
Ato oficial Ata Conselho Fiscal - 017/2024

De: Jeison S. - COFIS

Para: COFIS - Conselho Fiscal 

Data: 12/09/2024 às 11:12:49

Setores (CC):

COFIS

Setores envolvidos:
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Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, às sete horas, reuniram-
se ordinariamente na sede do FUNPREVMAR, os membros do Conselho Fiscal, Dolaine Moraes
Spilka Wendt, Jeison Luiz Seibel, Maria Berenilda Salles Ferreira, Rosilda de Freitas Barbosa,
foi informado pela Diretora Presidente Bruna Ferreira Figueró que a conselheira Ludemar Solis
Nazareth Azambuja enviou um Ofício solicitando seu desligamento do Conselho Fiscal, bem
como o SINTREMA indicou Sirlei Rodrigues Aspet para substituí-la, o conselheiro Elias Antônio
Alves Sobrinho continua como suplente. Nesta reunião tivemos por pauta a análise do
Balancete do mês de julho de 2024.  Sendo assim verificado a posição em 31 de julho o total
geral R$ 130.546.058,09 que corresponde a: Saldo Consolidado das Aplicações Financeiras de
R$ 130.280.694,39. Na conta CEF Despesas Administrativas CC 117-0 o saldo de R$ 0,00 e na
CEF CC 71.0804-1 R$ 0,00,  na conta Banco do Brasil CC 18.500-0 o saldo de R$ 265.363,70.
Na conta de Investimento CEF Reserva Despesas Administrativas 1820-3, o saldo de R$
359.305,99 e na conta de  Investimento despesas administrativas da CEF 1170-3 o saldo de R$
169.279,22. As aplicações encontravam-se assim distribuídas: Renda fixa R$ 114.629.388,95,
Renda Variável R$ 13.900.090,13 e Renda Estruturados R$ 3.723.822,07, totalizando o valor
investido de R$ 129.246.389,05, tendo um retorno de R$ 1.972.596,76 (1,54%). A Receita de
Contribuições/Parcelamentos foi de R$ 3.224.570,93. As despesas foram distribuídas da
seguinte forma: Folha Aposentados e Pensionistas foi de R$ 1.823.139,06 e Despesas
Administrativas: R$ 128.026,89, ficando abaixo da média mensal, que corresponde a R$
171.993,91. Ao final da análise, não foi encontrada nenhuma irregularidade, sendo assim
aprovado o Balancete/julho/2024. A Diretora Presidente Bruna Ferreira Figueró, relatou na
reunião que o Conselho Administrativo, recebeu a devolutiva da Assessoria Jurídica do
FUNPREVMAR, acerca do questionamento, no que tange a proposta de parcelamento de
débitos previdenciários, quanto ao repasse do patronal, apresentada pelo Ente Municipal, a
Assessoria Jurídica opinou “pela regularidade e possibilidade da formalização do parcelamento
pretendido (desde que observadas as respectivas disposições legais), impondo-se, entretanto, a
oficialização dos termos por parte do Ente Municipal, consignando-se em documento próprio as
condições (valores, prazos, início do pagamento, recursos garantidores, etc.), de modo a
convalidar a proposta para todos os efeitos jurídicos”. Nada mais havendo a ser tratado, eu,
Jeison Luiz Seibel, lavrei a presente ata que vai assinada digitalmente por todos os membros
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presentes.
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